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Tribunal de Justica gatuicho aprova siimula sobre
ajuizamento de indébito

30/04/2011

A 43 Turmado Tribunal de Justica do Rio Grande do Sul aprovou nesta sexta-feira (29/4) o texto de uma nova simula
sobre a possibilidade de gjuizamento de acdo de repeticdo de indébito em contrato de crédito rural. Diz o texto aprovado:
““*No contrato de crédito rural, é possivel o ajuizamento de acdo de repeticdo de indébito sobre diferencas de indices
inflacionarios decorrentes dos diversos planos econémicos, independentemente da prova do erro e ainda que tenha como
objeto contrato quitado.”’

A nova orientac&o surgiu no julgamento de Incidente de Uniformizagéo de Jurisprudéncia, suscitado pela 172 Camara
Civel de Direito Privado. A relatorafoi a desembargadora Elaine Harzheim Macedo, que também relatou o processo na
Céamara. A sessao foi presidida pelo 1° vice-presidente do TJ, desembargador José Aquino Fléres de Camargo.

A unanimidade, os magistrados acolheram a necessidade de uniformizacdo da jurisprudéncia. Por maioria, vencidaa
relatora, decidiram no sentido da possibilidade da repeticdo do indébito. E, de forma unanime, aprovaram o texto da
sumula.

Seguranca juridica

Asturmas de julgamento cumprem papel vital na pacificacdo de entendimentos. Ao uniformizar ajurisprudéncia do
Tribunal, conferem maior seguranca juridica e contém a multiplicagdo de processos sobre questdes idénticas. A 42 Turma
éintegradapelas 113, 122 152 16° 172 183 192 e 202 Camaras Civels, além das 12 e 22 Camaras Especiais Civeis. Com
informagdes da Assessoria de Imprensa do TJ-RS.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2011-abr-30/tribunal -justi ca-gaucho-aprova-sumul a-aj ui zamento-indebito/
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